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LEI NO 6,452, DE 04 DE MARCO DE 2026.
"Dispõe sobre abertura de Crálito Adicional
Especial."

O PREFETTO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dE SãO PAUIO,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do

Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025, um Crédito Adicional

Especial. da ordem de R$ 23.915rü) (vinte e três mil, novecentos e quinze reais), referente
ao repasse do Governo Federal, para a execu$o das ações de vigilância sanitária, junto a

Secretaria de Saúde, assim classiflcado:
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Fonte:05

EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE
VIGIúNCIA EM SAÚDE
Suporte Administrativo do Setor de Vigilância Sanitária
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Modalidade de AplicaÇão: 300.0309

R$ 10.000,00

R$ 13.915,00

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial, a que se refere o artigo anterior,
será por superávit financeiro, apurado em saldo do exercício de 2025, referente ao repasse de
recurso do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, relativo ao Piso Fixo de
Vigilância Sanitária, destinado à execução das ações de vigilância sanitária, em função do ajuste
populacional disposto no aftigo 444, da Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 2810912077 e do
estabelecido na Portaria GM/MS no 6.824, expedida pelo Ministério da Saúde, em 03 de abril de
2025. O referido saldo importa em R$ 22.626,70 (Vinte e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e
setenta centavos), a ser acrescido com a previsão de correÉo monetária no importe de R$

1.288,30 (Hum mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), totalizando no valor de R$
23.915,00 (Vinte e três mil, novecentos e quinze reais), mantido em saldo bancário junto
ao Banco do Brasil S.A. - Agência 6773-3 - Conta Corrente no 14.402-9, tendo tal cobeftura como
base legal, o disposto no §1o, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de
7964, clc com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 8o e 50o, da Lei de Responsabilidade Fiscal

no 101, de 04 de maio de 2000.

ARTIGO 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, se necessário, a proceder à

suplementaÉo deste Crálito Adicional Especial que fica fazendo parte integrante do Orçamento
Fiscal do Município, nos moldes do artigo 6o, da Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé. em 04 de março de 2026.

CLEMENTE O DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé,
aos 04 de março de 2026.

LUIZ GUILHERME
SecÍetário C

LHO GUEDES
bi do Prefeito

REI
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